
LEI Nº. 030/2009 
De 16/06/2009 

 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊ-
NIO COM A ASSOCIAÇÃO RECICLANIP, OBJETIVANDO DESEN-
VOLVER AÇÕES CONJUNTAS E INTEGRADAS, VISANDO PROTE-
GER O MEIO AMBIENTE ATRAVÉS DA DESTINAÇÃO AMBIENTAL-
MENTE ADEQUADA DOS PNEUMÁTICOS INSERVÍVEIS” 
 
CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI, Prefeito do 
Município de Angatuba, do Estado de São Paulo, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei; 
 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 
 

Artigo 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a ASSOCIAÇÃO 
RECICLANIP, objetivando desenvolver ações conjuntas e integradas, visando proteger 
o meio ambiente através da destinação ambientalmente adequada dos pneumáticos 
inservíveis, cuja minuta faz parte integrante desta Lei. 
 
Artigo 2º- O presente convênio não ensejará qualquer espécie de repasse financeiro 
e / ou remuneração a qualquer das partes, ou mesmo qualquer espécie de cobrança 
pelo depósito de pneus inservíveis. 
 
Artigo 3º- O presente convênio vigorará por prazo indeterminado a partir da data de 
sua assinatura, facultada a sua revisão por acordo entre as partes, mediante termo adi-
tivo, podendo ser denunciado por qualquer das partes, mediante comunicação por es-
crito, com antecedência mínima 03 (três) meses. 
 
Artigo 4º- As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
Artigo 5º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. 
 

Prefeitura do Município de Angatuba, 16 de junho de 2009 
 
 
 
 

CCAARRLLOOSS  AAUUGGUUSSTTOO  RROODDRRIIGGUUEESS  DDEE  MMOORRAAIISS  TTUURREELLLLII  
Prefeito Municipal 

 
 
 
Afixada no painel da Prefeitura em  
16/06/2009 
 
Maria Regina Pereira 
Coord. Operacional 


